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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS AITAS

CONTRATO NO Oí.007.034.O63t2021
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 34.3/2021
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 01.063/202'l

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"
0í.007.034.06s/202í, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA DE ALDEIAS
ALTAS .]úA E A EMPRESA L.H.C.
SOARES.EPP.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ.; OBJETo,

I .1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para Íutura
Aquisição dê Material de Expediente e Didático, dêstinados a Secretaria
Municipal de Assistência Social de Aldêias Altas/MA, conforme
especificaçóes e quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

Prefeitura
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Avenlda,loãa R

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS -MA, por intermédio do
FUNDO MUNICIPAL Oe ASS§TÊXCn SOC|AL, com sede na Avenida João
Rosa, no 285, Centro, na cidade de Aldeias Altas/MA, ínscrito no CNPJ sob o no
16.849.964/000 í -49, neste ato representado pela Secretária Municipal de
Assistência Social, Sra, lvoneide Sousa Oliveira, portadora da Carteira de
ldentidade n" 046176602012-0, expedida pela SESP-MA, e CPF no 794.375.833-
í5, e da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS]STÊNCN SOCIAL neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças Sr.
Sebastião Nunes Almeida, portador da CarteiÍa de ldentidade no

0512998320140 expedida pela SESP/MA, e CPF no 421 .262.233-53, como
Ordenador de Despesas, conforme Decreto municipal no 15 de 0410112017 ,

doravante denominados CONTRATANTES, e a empresa L.H.C. SOARES-EPP,
inscrita no CNPJ N" 10.513.552/0001-57, locâlizada na Rua Marechal Costa e
Silva, no 736, Letra A, Bairro: Castelo Branco, Caxias -MA, CEP: 65.600.350, E-
mail: lc.alimentacao@hotmail.com, Fone: (99) 9985-6861, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luís Henrique Soares Coelho,
portador da carteira de identidade no 000'1 174937995, expedida pelo SSP-MA, e
CPF no 011.076.303-39, tendo em vista o que consta no Processo no
01.063/202í e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei no 10-520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorÍente do Pregão
Eletrônico no 03412021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.



ffm§
PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALDEIAS ALTAS

1.3. Descrição do ob

]TENS DESCRTçÃO QUÂNT UNID.
UNITARIO TOTAL

16 BARBANTE EM NYLON,
ROLOS GRANDES, 4OO

METROS.

10 RL R$ 69,36 R$ 693,60

CANETA
ESFEROGRÁFICA, NA
COR ÁzUL, CORPO
úNrco EM PúsTlco
TRANSPARENTE
RESISTENTE
SEXTAVAOO, COM
PONTA COM ESFERA OE
TUNGSTÊNIO, ESCRITA
FINA O,8MIVI, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS
AO CORPO POR
ENCAIXE. COM
VALIDADE MÍNIMA DE 01
ANO, EM CAIXA COM 50
UNIDADES.

15 CX R$ 31,85 R$ 477,75

CAN ETA
ESFEROGRÁFICA, NA
COR PRETA, CORPO
úNrco EM Púsrco
TRANSPARÊNTE
RESISTENTE
SEXTAVADO, COM
PONTA COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO, ESCRITA
FINA O,8M[I, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS
AO CÔRPO POR
ENCAXE, COM
VALI
ANO

E MíNIMA DE 01
CAIXA COM 50

UNIDADES.

compactor 15 cx R$ 31,85 R$ 477,75

CANETA
ESFEROGRÁFICA, NA
COR VERMELHA, CORPO
úNtco EM Púsrco
TRANSPARENTE
RESISTENTE
SEXTAVADO, COIV1

PONTA COM ESFEFÁ DE
TUNGSTÊNIO, ESCRITA
FINA O,8MI\4, CARGA E
TAMPAS CONECTADAS
AO CORPO POR
ENCAIXE. COI\,4
VALIDADE MINIMA DE 01
ANO, EÀ/] CAIXA COM 50
UNIDADES.

15 CX R$ 31,70 R$ 475,s0

f

MARCA
VALOR R§

euroroma
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Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: O6.096.8531000!-55
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CX R$ 19,85 R$ 99,2548 COLA BRAN
COM gOG, ATOXICA, EM
BASE PVA.
ESPEcIFIcAÇÃo:
LAVÁVEL, EMBALAGEM
coM 90G, coM Btco
DOSADOR . VALIDADE
MÍNtMA DE oí ANo.cAxA
C/12 UNIDADES

cLÁusuLA SEGUNDA - vtGÊNctA.

2.1.O pÍazo dê vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo dê
ReÍerência, com início na data de 1A10212022 e êncerramento em 3111212022,
prorrogável na forma do art.57, §1o, da Lei no 8.666, de í993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO. n:
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ '10.418,75 (Dez mil,
quatrocentos e dezoito reais e setenla e cinco centavos),

koala

57 coLcHETE N" 06 C/72
UNIDADES

bacchi CX R$ 6,20 R$ 0,00

LIVRO ATA, CAPA DURA,
1OO FOLHAS.
ESPECIFIcAÇÃO: PARA
ANOTAÇÔES DIVERSAS,
COI\,4 CAPA DA COR
PRETA, TAMANHO MM i/-
1CM, 205 X 300, No DE
FOLHAS 50, CAPA COM
REVESTIMENTO
PLASTIFICADO, FOLHAS
ARANCAS PAUTADAS E
NUI\,4ERADAS NO CANTO
SUPERIOR DIREITO,
EMBALAGEM
CONFORME PRAXE DO
FABRICANTE, DEVENDO
CONSTAR QUANTIDADE,
DESCRTÇÃO DO
PRODUTO, BEIV COMO
DEMA|S tNFoRMAÇôEs
EXIGIDAS NA
LEGISLAÇÂo EM VIGoR.

tilibra 10 UN R$ 14,99 R$ 149,90

147 PAPEL A4 - 5OO FOLHAS,
REFERENCIA 75GIM2,
BRANCO
21OMMX297MM,
CONTENDO 1O RESMAS
POR CAIXA.

report 50 CX R$ 160,90 R$ 8.045,00

VALOR TOÍAL: Rl10.4't8,75

I
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Prefeitura de Aldeias Atlas..: MA, CNPJ: 06.096.8531000'!-55
Avenida Joào Rosa, 285 - Centro I CEP: 65.61O-OOO - Aldeias Altas-MA
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4.í . As despesas decorÍentes desta contrataÉo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2022, na classificaçâo abarxo:

'160 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
008í - Assistência Social para Todos
2098 - ManutenÉo dos Sêrviços dê Proteção Sociãl Básica
33903000 - Material de consumo
1660000000 - Transferência de Recurso do FNAS

0801 - Secretaria Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
1 22 - Administração Geral
0009 - Administração e Coordenação
2021 - Manutençáo e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social
33903000 - Material de consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos

5, CLÁUSULA AUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçõês a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

6. CLÁUSUI.A.SEXTA - REÀ'USTE.

6.1. As regras aceÍca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉnma * emlrrlA DE EXECUçÃO.

8, CLÁUSULA OITAVA. ET'ITREGA E RECEBIMEf{TO DO OBJÉTO.

7.í. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataçáo

M
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

Ave
itura

I ID
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9. GLAÚSULA NONA - F|SGAL|ZAçÃO.

9.1. A fiscalização da execugão do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
eslabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

DA CONTR.ATANTE E DA
CONTRÀT

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1 1. §l4gs§l.&9É§lli§f§lltsâir §ât çÔE§ A§urNt§TBÀIrvâs. .r,

11 .'1. As sanções refêrentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULÂ,0Éetil&S&U -ttDÀi RE§G|8Ã0. ,]l .,.,

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Pot ato unilateral e êscrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.í.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8-666, de
1993.

'12.2. Os casos de rescisão conlratual serâo formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
'12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisáo administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de '1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçóes e multas.

i 3. GLAJSULA DÉêrr;Ad rÉRCETnÂ - YEDAçÕÊS..

r3.1. É VEDADO À COUTnRTROn

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
fina nceira;
í 3.1 .2. lnterÍomper a execução contratual sob alegação dê inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

t

P refe itu ra'de,Ald eias Alta sr - MA, C N pJ : 06.O96i853/o§§'l:§5 l]"::'
Avenida João Rosa' 285 -,Centrô | CEp:65,610:0OO -,r,Aldeias Altas.M.A

I
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14.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da
Lei no 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes podêrão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do @ntrato.

15. CLÁUSUL.Â DÉC&iA QU|NÍA - DOS CASOS OÍrilSSOS.

15.1. Os casos omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no í0.520, de 20O2 e
demais noÍmas federais de licitaçôes e contratos administÍativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCiillA SÉXTA. PUBL}CAçÂO;

16.í . lncumbirá à CONTRATANTE providênciaÍ a publicaçâo deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo pÍevisto na Lei no 8.666, de
1993.

17, CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA- FORO.

17.1 . É eleito o Foro da Comarca de Caxias -MA para dirrmir os litígios que
decorrerem da execução deste TeÍmo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei no 8-666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duâs) Vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Aldeias Altas -MA, 10 de Fevereiro de 2022

lvone ide Sousa Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

W

I 'Ave
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Almeida

nistração e Finanças
CONTRATANTE

rurs H€NRreuEcoELHo ffiLlHBd,'rFsÉ
SOARES:Ol l076fol39

L.H.C.
Coelho
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